
 
 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO PARÁ 

 

                        Rua: Cristóvão Colombo, S/N – Centro – Ipixuna – Pará CEP: 68637-000 CNPJ – 83.268.011/0001-84 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

O presente Documento de Formalização de Demanda tem como objetivo apresentar e 

detalhar à administração pública e seus representantes, as suas necessidades e formalizar a 

presente demanda de acordo com o que prevê a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto 

Federal 11.462/23, Decreto Municipal nº 442/2024 e demais regulamentos atinentes a matéria.  

Sendo assim, observa-se os seguintes requisitos:   

 
I - DO OBJETO 

 
O presente processo licitatório tem com objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, OBJETIVANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPIXUNA DO PARÁ. 

Fundamentação Jurídica do DFD: Art. 8º, inciso II, do Decreto nº 10.947/2022. 

 
II - DA JUSTIFICATIVA 

 
A Secretaria Municipal do Município de Ipixuna do Pará, em sintonia com os mais justos 

anseios dos seus munícipes, vem justificar a necessidade de tal contratação.  

Para Secretaria Municipal de Saúde, a justificativa se constrói quando se compreende e 

se destaca que a presente contratação: I - Garante assistência humanizada e eficaz aos 

pacientes que necessitam de cuidados contínuos, seja no ambiente domiciliar ou no ambiente 

hospitalar. Nesse contexto, a aquisição de fraldas descartáveis se torna essencial para 

assegurar a higiene, o conforto e a qualidade de vida dos pacientes atendidos pelo Programa 

Melhor em Casa e pelos pacientes hospitalizados no Hospital Santa Clara; II - Atende as 

demandas do Programa Melhor em Casa que oferece atendimento domiciliar a pacientes que 

apresentam condições clínicas que demandam assistência contínua, reduzindo a necessidade 

de hospitalizações prolongadas e garantindo um cuidado humanizado e eficaz. Dentre os 

beneficiários do programa, encontram-se pacientes acamados que, devido às suas limitações 

físicas e/ou cognitivas, necessitam do uso contínuo de fraldas descartáveis; e III - Atende as 

demandas do Hospital Santa Clara, que tem como missão oferecer atendimento de qualidade e 

assistência humanizada aos pacientes internados. Muitos desses pacientes, devido às suas 

condições clínicas, necessitam do uso contínuo de fraldas descartáveis para garantir higiene, 

conforto e bem-estar durante o período de internação. 
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Frente a este cenário, devemos lembrar o que nos ensina o texto constitucional, vejamos 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição.   

  
Além disso, ressalta-se que  

 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios: 

[...] 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência; 

 
E  

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 

[...] 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população; 

 
Ao consolidar tal contratação, a Secretaria Municipal de Saúde, estará consolidando o 

que a constituição federal de 1988 nos ensina e estará, de fato, atendendo ao interesse público. 

Sem mais considerações, passa-se a especificação do objeto; a quantidade a ser 

contratada; a estimativa preliminar do valor da contratação; e ao grau de prioridade.  

Fundamentação Jurídica: Art. 8º, inciso I, do Decreto nº 10.947/2022. 
 
III - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO; DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA; DA 

ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO; E DO GRAU DE PRIORIDADE. 

  

OBJETO NÍVEL DE URGÊNCIA 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, OBJETIVANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IPIXUNA DO PARÁ. 

BAIXO ( ) 
MÉDIO ( ) 
ALTO ( x ) 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

1 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO -P/ M 

700.0 Pacote 00,00 00,00 

FRALDA, descartável geriátrica, tamanho P/M, para peso DE 30 A 70 Kg, atóxica, com capa de tela polimérica, núcleo absorvente, com a 
primeira camada composta por algodão hidrófilo, polpa de celulose virgem e/ou materiais poliméricos 
absorventes e com capa de apoio estrutural. Embalagem com dados do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e  Registro no Ministério 
da Saúde. Pacote com 16 unidades. 

2 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL XG 300.0 Pacote 00,00 00,00 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL XG, ATENDE CRIANÇAS DE 12 A 17 KG, ATÓXICA, COM CAPA DE TELA POLIMÉRICA, NÚCLEO 
ABSORVENTE COM A PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA POR ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATÉRIAS 
POLIMÉRICOS ABSORVENTES E COM CAPA DE APOIO ESTRUTURAL. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PACOTE C/ 
20 UNIDADES. 

3 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL XXG 300.0 Pacote 00,00 00,00 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL XXG, ATENDE CRIANÇAS DE 17 A 25 KG, ATÓXICA, COM CAPA DE TELA POLIMÉRICA, NÚCLEO 
ABSORVENTE COM A PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA POR ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATÉRIAS 
POLIMÉRICOS ABSORVENTES E COM CAPA DE APOIO ESTRUTURAL. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PACOTE C/ 
20 UNIDADES. 

4 FRALDA DESCARTAVEL TIPO- SHORTINHO TAM. 
G - 9 A 13 KG. 

200.0 Pacote 00,00 00,00 

COM O FRALDA SHORTINHO DESCARTÁVEL, SEU BEBÊ FICA SEQUINHO, PROTEGIDO E AINDA MAIS CONFORTÁVEL. ESSA 
EMBALAGEM ACOMPANHA 30 UNIDADES DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, NO TAMANHO G E SUPORTA CRIANÇA DE 9 A 13KG. ALÉM 
DISSO, ELA É IDEAL PARA O USO DIURNO E NOTURNO, É FÁCIL DE VESTIR E TIRAR, COM CINTURA ELÁSTICA 360º, LARGURA: 
40,5CM, ALTURA: 19,5CM, PROFUNDIDADE: 13,3CM, FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO PROPORCIONANDO MAIS CONFORTO  
E MAIS LIBERDADE. ALÉM DE TER ATÉ 12 HORAS DE ABSORÇÃO E UMA CAMADA MACIA PARA DEIXAR O SEU BEBÊ 
SEQUINHO E CONFORTÁVEL PARA SE MOVIMENTAR 

5 FRALDA DESCARTAVEL TIPO- SHORTINHO TAM. 
XG - 12 A 17 KG 

200.0 Pacote 00,00 00,00 

COM O FRALDA SHORTINHO DESCARTÁVEL, SEU BEBÊ FICA SEQUINHO, PROTEGIDO E AINDA MAIS CONFORTÁVEL. ESSA 
EMBALAGEM ACOMPANHA 24 UNIDADES DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, NO TAMANHO G E SUPORTA CRIANÇA DE 12 A 17KG. ALÉM 
DISSO, IDEAL PARA O USO DIURNO E NOTURNO, É FÁCIL DE VESTIR E TIRAR, COM CINTURA ELÁSTICA, LARGURA: 250CM, 
ALTURA: 133CM, PROFUNDIDADE: 235CM, FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO PROPORCIONANDO MAIS CONFORTO E MAIS 
LIBERDADE. ALÉM DE TER ATÉ 12 HORAS DE ABSORÇÃO E UMA CAMADA MACIA PARA DEIXAR O SEU BEBÊ SEQUINHO E 
CONFORTÁVEL PARA SE MOVIMENTAR. 

6 FRALDA DESCARTAVEL TIPO- SHORTINHO TAM. 

XXG - 15 A 25 KG 
200.0 Pacote 00,00 00,00 

COM O FRALDA SHORTINHO DESCARTÁVEL, SEU BEBÊ FICA SEQUINHO, PROTEGIDO E AINDA MAIS CONFORTÁVEL. ESSA 
EMBALAGEM ACOMPANHA 24 UNIDADES DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, NO TAMANHO G E SUPORTA CRIANÇA DE 15 A 25KG. ALÉM 
DISSO, IDEAL PARA O USO DIURNO E NOTURNO, É FÁCIL DE VESTIR E TIRAR, COM CINTURA ELÁSTICA, Largura: 23,5cm, Altura: 
26,5cm, Profundidade: 13,3cm, FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO PROPORCIONANDO MAIS CONFORTO E MAIS LIBERDADE.  
ALÉM DE TER ATÉ 12 HORAS DE ABSORÇÃO E UMA CAMADA MACIA PARA DEIXAR O SEU BEBÊ SEQUINHO E 
CONFORTÁVEL PARA SE MOVIMENTAR 

7 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO - G 

800.0 Pacote 00,00 00,00 

Especificação : FRALDA, descartável geriátrica, tamanho G, para peso superior a 70 Kg, atóxica, com capa de tela polimérica, núcleo absorvente, com 
a primeira camada composta por algodão hidrófilo, polpa de celulose virgem e/ou materiais poliméricos absorventes  e com capa de apoio estrutural. 
Embalagem com dados do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
Registro no Ministério da Saúde. Pacote com 16 unidades. 

8 FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA 
TAMANHO XG 

500.0 Pacote 00,00 00,00 

FRALDA, descartável geriátrica, tamanho XG para peso superior a 70 Kg, atóxica, com capa de tela polimérica, núcleo absorvente, com a 
primeira camada composta por algodão hidrófilo, polpa de celulose virgem e/ou materiais poliméricos absorventes  e com capa de apoio estrutural., tipo 
fita adesiva, embalagem com dados do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e Registro no Ministério da Saúde. Pacote com 18 unidades. 

9 FRALDA DESCARTAVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO G/EG 

1000.0 Pacote 00,00 00,00 

Produto unissex de uso adulto, tecnologia ultrasec: máxima absorção que mantem a pele seca através de uma distribuição de urina e menor retorno, 
cintura elástica que se adapta melhor ao corpo, proporcionando total discrição e conforto, barreira antivazamento: proteção extra contra vazam entos, 
permitindo mais movimentos para o seu dia a dia, neutralizador de odores: sistema que neutraliza o odor da urina, contribuindo para seu bem-estar, 
recomendação: peso recomendado: 70 kg - 110 kg, 
contorno da cintura: 100 cm 147 cm, pacote com 16 unidade 

10 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO XXG 

182.0 Pacote 00,00 00,00 

Fralda descartável geriátrica unissex xxg, com fita adesiva, para peso acima de 90kg, atóxica, com capa de tela polimérica, nucleo absorvente, 
com a primeira camada composta por algodão hidrófilo, polpa de celulose virgem e/ou materiais poliméricos absorventes  e com capa de apoio 
estrutural. embalagem com dados do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no ministério da saúde. pacote com 22 unidades. 

11 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL G 200.0 Pacote 00,00 00,00 
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FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL G, TIPO FITA ADESIVA ATENDE CRIANÇAS DE 9 A 13 KG, AT ÓXICA, COM CAPA DE TELA 
POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE COM A PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA POR ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE CELULOSE 
VIRGEM E/OU MATÉRIAS POLIMÉRICOS ABSORVENTES E COM CAPA DE APOIO ESTRUTURAL. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. PACOTE C/ 24 UNIDADES, LARGURA: 20CM ALTURA: 11,5CM PROFUNDIDADE: 20,5CM.  

 
Fundamentação Jurídica: Art. 8º, inciso II, III, IV e VI, do Decreto nº 10.947/2022. 

 
Passa-se a indicação da data pretendida para conclusão da contratação. 

 
IV - DA INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

12 de março de 2026 à 29 de junho de 2026.  

Fundamentação jurídica: Art. 8º, inciso V, do Decreto nº 10.947/2022. 

 
V - INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PARA A SUA EXECUÇÃO. 

EXISTE VINCULAÇÃO? SIM (   ) NÃO (  X ) 

EXISTE DEPENDÊNCIA? SIM (   ) NÃO ( X ) 

Fundamentação Jurídica: Art. 8º, inciso VII do Decreto nº 10.947/2022.  

  
VI - NOME DA ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL.  

 
ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

RESPONSÁVEL: JOSÉ MARIA AMARAL SANTOS 

Fundamentação Jurídica: Art. 8º, inciso VIII do Decreto nº 10.947/2022.  

  
VII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Como trata-se de registro de preços, a dotação orçamentaria será indicada no ato da 

formalização do contrato. 

 
VIII - DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO DECRETO Nº 10.947/2022 

 

Utilizaremos a exegese do Art. 187 da Lei nº 14.133/2021 para aplicarmos o Art. 8º do 

Decreto nº 10.947/2022, além de outras diretrizes pertinentes no mesmo decreto.  

Nos ensina o Art. 187 da Lei nº 14.133/2021 que “Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei”. 

Sendo assim, com falado acima, aplicaremos o Art. 8º do Decreto nº 10.947 de 2022.  
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Sem mais considerações. 

 

 

Ipixuna do Pará, 12 de março de 2026. 
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